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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Poder Legislativo Municipal


REQUERIMENTO Nº       /2026 - CMS
Os VEREADORES, que abaixo subscrevem o presente requerimento, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro no art. 50, Inciso I e art. 51 do Regimento Interno desta Casa, requerem a constituição de uma Comissão Especial, constituída por 5 membros com a finalidade: 
APURAR GASTOS E LOGÍSTICA DO CARNAVAL 2026 OCORRIDO NO MUNICIPIO DE SANTANTA.
PALÁCIO DR. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 25 DE FEVEREIRO 2026.
JUSTIFICATIVA
A presente proposição encontra amparo no Art. 51 do Regimento Interno, que autoriza a criação de Comissões Especiais para o estudo de problemas municipais e a tomada de posição da Câmara em assuntos de reconhecida relevância. Ademais, a iniciativa cumpre o dever de fiscalização contábil, financeira e orçamentária atribuído ao Poder Legislativo pelos Artigos 16, inciso XIX, e 36 da Lei Orgânica Municipal.

DOS MOTIVOS:

1. Da Relevância do Erário Público: Considerando que o Carnaval de Santana mobiliza expressivo montante de dinheiro público, é imperativo que esta Casa de Leis realize um estudo técnico sobre a aplicação dessas rendas. O Município tem a competência privativa de aplicar suas rendas, mas a Câmara possui o dever constitucional de fiscalizar se tais gastos observam o plano plurianual e as diretrizes orçamentárias vigentes.

2. Dos Incidentes Externos e Problemas Municipais: A organização do evento resultou em incidentes externos que afetaram o bem-estar da população, o que caracteriza um "problema municipal" nos termos regimentais. É necessário avaliar o cumprimento das normas de postura, zoneamento urbano, silêncio e segurança, as quais são de competência legislativa e fiscalizatória do Município conforme os Artigos 4º e 5º da Lei Orgânica.

3. Da Necessidade de um Estudo Especializado: A criação desta Comissão Especial justifica-se pela transversalidade do tema, que une finanças, cultura e ordem pública em um único fenômeno de impacto social. Visto que o assunto exige uma análise que correlacione o investimento financeiro com a eficácia da organização logística e a mitigação de danos externos, a atuação conjunta de membros em uma comissão temporária é o meio mais adequado para produzir um parecer técnico especializado que oriente futuras políticas públicas para o setor.

Diante do exposto, a finalidade desta Comissão é estritamente técnica e de estudo, visando apresentar soluções para o aperfeiçoamento da gestão de eventos de grande porte e a proteção do patrimônio público e da segurança dos munícipes

REQUERIMENTO Nº          /2026
                          SUBSCRITORES
_________________________________

ANGELO NASCIMENTO DOS SANTOS

MDB

_________________________________

ANTÔNIA DO SOCORRO NOGUEIRA

PT

_____________________________________

BRUNO ALVES BRANDÃO

PP

___________________________________

CARMEM MARINHO QUEIROZ DA PAZ

PP

_____________________________

DOMINGOS FARIAS GOMES JUNIOR

PL

_________________________________

ELMA GARCIA GOMES NASCIMENTO

MDB

_______________________________________

ERENILDO RODRIGUES BARBOSA

UNIÃO BRASIL

__________________________

FRANCISCO DE ASSIS LOPES

PSD

___________________________

HELENA PEREIRA LIMA

SOLIDARIEDADE

_____________________________

ITHIARA GUEDES DAS VIRGENS MADUREIRA

SOLIDARIEDADE

_____________________________

JOSINEY PEREIRA ALVES

PDT

___________________________________

JOSIVALDO SANTOS ABRANTES

PDT

__________________________

MARCO AURÉLIO SOUSA DOS SANTOS

PL

________________________________

RARISON RICHAR SANTIAGO PINTO

SOLIDARIEDADE

PALÁCIO DR. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2026.
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